
MUNICIPIO DE SANTO ANTONIO DO SUDOESTE
ESTADO DO PARANÁ
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SUMULA: CONCEDE REPOSIÇÀO ÂOS
VENCIMENTOS DOS SERVIDORES
PUBLICOS MUNICIPÂIS DE SÂNTO
ÂNTONIO DO SUDOESTE/PR, CONFORNI}]
DISPÕE Â LEGISLACÂO.

A CÂMÂRÂ MUNICIPAI,

E,STADO DO PAR,{NÁ

SE,GUINTE LE,I:

DE VEREÂDORES DE SANTO ANTONIO
ÀPROVOU E, EU PREFEITO IVIUNICIPAL,

DO SUDOESTII,

SÂNCIONO A

ARTIGO L" - Fica o Chefe do

salalial de 5,79%o (cinco víguias

Ântônio do Sudoeste - Estado

meses, conforme dispôe as Leis

Poder Executivo Municipal autorizad,o a conceder reposiçào
setenta e nove) aos Serwidores públicos Municipais de Santo
do Panná,, com base no IpCÂ acumulado dos últimos 12

À4unicipais n" 2.893 / 2021 e 2.g9 4 / 2021.

§ 1" - os percentuais constantes no "càpltt" deste artigo serão concedidos aos servidores
públicos municipais de cargo efeti'o, cargo eln corrissão, aposentados e pensionista,
E'mptegos Públicos, conselhei'os Tutelares e p^rào euadro do Magistér.io, enquadrados na
Lei n" 1'990/2009' Lei n" 2'172/2010 e Lei no 2.514/2015. aplicados sobre o vencimento
básico, com efeitos a paru de 1" de janeir.o de 2022.

ARTIGO 2" - Fica o Poder Executivo Municipal autorizad,o p,a o exercício d,e 2023,
inclusive corn efeito ret,oativo a 1o de ianetto cle 2023,a proceder elevação do vencimento
básico até o valor mínirno fixado pelo Ministér'io da Educação aos servidores enquadrados na
Lei n" 899 de 26 d'e Novernbro d,e 2012, que Dispõe sobre o plano de cargos, carre1ta e
Remuneração do Magistério do Município de santo Ântônio clo sudoeste - pr, que não
atingitern o piso salarial profissionai nacional, estabelecicro pela Lei Federal n 11.738de 16 clejulho de 2008.

ARTIGO 3" - o Poder E'xecutivo Municipai frca autorizad.o pano exercício 2023, inclusive
com efeito tettoati'o a 1" de janeifo d'e 2023,a proceder elevação do vencimento básico até o

'alor 
nríurro ftxado pelo Àfimst éio dasaúcle, aos serwidor:es ocupantes dos cargos de Âgentes

comunitários de Saúde e Âgentes de Endernias, estabeiecido pela Lei Federal n" 11.350, de 5
de outubro de 2006 e, pela porrar.ia GM/US n, 3.317 de 7 de dezembro de 2020.
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a aptovaçã,o da presente Lei fica autortzad,a a atvalização clos valores
II e III (1-abela de valores dos cargos enr comissão) da Lei n"

ARTIGO 4" - Corr

constantes flo anexo

3.100/2022.

ARTIGO5"-Âreposição

Âgentes Polítrcos, programa

regidos por lei própria,

prerrista no "câput,, do artigo

do Menor Aprencliz, Agentes

1o, não se aplica aos subsídios cle

Comunitários de Saúde, quais são

ARTIGO 6" - Revogadas as disposiçôes em

data com efeito ÍerÍoarivo a 01/Ot /2023.

contrário, esta Lei eníarâ em \rigoÍ a parú desta

Si\NTO ÂNTONro DO SUDOtrSTE, EtVr 16 DEJANtrrRO DE 2023.

RICARDO ANTONIO ORTINã
Prefeito Municipal
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LEI N" 3,103t2023

SUMU.LA: CONCEDE REPOSIÇÃO AOSVEN-C.IMENTOS DOS SERVTDORÉ§PUlUCos úwrcrpãrs DE sANroANTONIO DO SUDOESTE/PR, CONFôRüÉ
DISPOE A LECISLAÇÀO.

A CÂMARA MUNICiPAL DE VEREADORES DE SANTOANTONIO DO SUDOESTE, ÉiúOO DO PARANÁApRovou E EU pREFnrro Muiicipar, sÀNciôNô'aSEGUINTE LET:

ARTIGO 1" - Fica-o Chefe do poder Executivo Municioalantorizado a conceder reposição .urá.ia oã's,itjú"' t"i'1iJivíryulas serenta e nove) ooJ s.,riáo.", putfi.os ü.,ri"iür'ããSanto Antônio do Sudoest" _ Ertãáo i o*íurará, com base noIPCA acumulado dos ultirrn. f i-,*r*,^corfo.rne «lispõe asLeis Municip ais n" 2.893/2oZt e z.ziiijirjzí.

§ l' -.9.. percetluais constantes no ..caput,, 
deste artigo serãoconcedidos aos servidor.es 

- 
públicos--Lrririprir--#" ;;ü;efetivo, carso enr 

^çe111i5s[à, "p;;"n;;ã;, e pensionisra,

"E1n1.qo.r 
priblicos, co.nselheiiàs iilü;., 

" 
para o euadro cloMagisrério, enquadrados nu i.l--nil'-i.àclotzoos, r"i n,,2172t2010 e Lei n, z.slqd61S,Çftüd", ,"bre o vencinrentobásico, com efeitos a partir.d. iJ JJj",_iàài zozz.

ARTIGO 2,, - Fica 
9 -p-otler 

Exeçutivo Municipal autorizadopara o exercíçio de 2023, inchrsive ,onl ,Íbito i"troriiroãl;
de. janciro de 2023, aproceder .f .ruião ao uencimento básicoató o valor mi,imo rixaao petã'Ui;;;ó,_ da Educaçào aos

::r,"jd"::..^.Xuadrados_na Lei n, 8tô;;-r; de Novembro dezu t z, q\e Drspõe qob19 o plano de Cargos, Carreira ÀRemune'açào do Magisrerio á" ür"i.rpil i. sun,o Antônio troSudocstc - Pr., que iào atingirem o piso salarial pr.ofissionalnacronat. cstabclecido pela Lei peacial-nã-r r.z:g ae-iã àejuiho de 2008,
ARTIGO 3, - O poder. Executivo Municip al fiça autorizadopara o exercício 2023, inclusive con efeito retroativo a 1o dejaneiro de 2023, a proóeder el;ü;;;;;;cimento básico ateo valor,ríuinro Íixàdo pelo rrai.isiJrio àa's"uãà", aos servicroresocupantes dos cal.sos de Ágentes Colnuniü.io* de Saúde cAgcnrcs de Endernias...rtnrrà-h.iJã pü i.i'e.a.ral n, I1.350,de 5 dc ounrbro de 200ó e, pela poriuiio õüivs n 3.317 de7de dezetnbro de 2020.

ARTIGO 4o - corl a aprovação da presente Lei fica a,torizadaa atualizaçã,o dos vaiores constantei no al"texo II e III (Tabelade valores dos cargos em comissãá)aãi"ií;: n0t2022.
1*1199 5" - A r.Jposiçao previstá río;õ;;;,do artigo 1o, nãose aptrca aos subsídios de^Agenres pol'íiiàos, e.o[,.an.,á 

'àã

Mcrror Aprendiz. Asentes Coriuniia,iÀs 
-à"-!o,ia", 

quais sãoregidos por lei própri-a.

ARTIGO 6, - Revocaclas as dispr»ições ern contrário, esta Leierrt.ará cnr visor a"oartir d.r,.-á;r;;;ã,".rci,o r.etroarivo a0U0t/2023.

§âryTg ANroNro Do suDoESrE, EM 16 DE JANETRODE 2023.

R I CARD O A NTONIO O RTI|YÃ
https://www,diariomunicipar.com.br/amp/materia/D53EsB28/03AFy_aBUVicU

.r4eUlZOXe65DEy-dZWTJtsJLSTDoeHHFH94mRFg6T3hyDLs6L... 
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